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SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 332 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE SEGURANCA PUBLICA DA 32
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE
2025, TERCA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO I, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,
PLENARIO N° 9.

As onze horas e trinta e um minutos do dia onze de novembro de dois mil e vinte e cinco, no
Anexo |l, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n® 9, sob as Presidéncias dos Senadores Marcio
Bittar e Hamilton Mourao, reine-se a Comissdao de Seguranca Publica com a presenca dos
Senadores Ivete da Silveira, Styvenson Valentim, Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra,
Efraim Filho, Jorge Kajuru, José Lacerda, Flavio Bolsonaro, Jorge Seif, Marcos Rogério, Astronauta
Marcos Pontes e Esperidiao Amin, e ainda do Senador Paulo Paim, ndao-membro da comisséao.
Deixam de comparecer os Senadores Alessandro Vieira, Sergio Moro, Marcos do Val, Angelo
Coronel, Vanderlan Cardoso, Magno Malta, Rogerio Marinho, Fabiano Contarato e Ana Paula
Lobato. Havendo numero regimental, a reunido é aberta. Passa-se a apreciacdo da pauta:
Deliberativa. ITEM 1 - Projeto de Lei Complementar n° 128, de 2022 - Nao Terminativo -
que: "Altera a Lei Complementar n° 79, de 7 de janeiro de 1994, para destinar recursos do Fundo
Penitenciario Nacional (Funpen) a formagdo, ao aperfeicoamento, a especializacdo e a
capacitacao continuada dos servidores do sistema penitenciario nacional e dos policiais penais.”
Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria: Senador Hamilton Mourdo. Relatério: Favoravel ao
projeto. Resultado: Aprovado o relatério, que passa a constituir o parecer da Comissao,
favoravel ao projeto. ITEM 2 - Projeto de Lei n° 352, de 2024 - Nao Terminativo - que: "Altera
a Lei n® 7.210, de 11 de julho de 1984 — Lei de Execucao Penal, para dispor sobre o trabalho do
preso e o ressarcimento de danos." Autoria: Senador Alan Rick (UNIAO/AC). Relatoria: Senador
Sergio Moro. Relatério: Favoravel ao projeto, com uma emenda que apresenta. Resultado:
Retirado de pauta, a pedido do relator. ITEM 3 - Projeto de Lei n° 4513, de 2024 -
Terminativo - que: "Altera a Lei n°® 14.735, de 23 de novembro de 2023, e a Lei n°® 14.751, de 12
de dezembro de 2023, para dispor sobre os crimes fluviais e o policiamento fluvial." Autoria:
Senador Sérgio Petecdo (PSD/AC). Relatoria: Senador Marcio Bittar. Relatério: Pela aprovagao
do projeto, com uma emenda que apresenta. Resultado: Aprovado o projeto, com a Emenda n°
1-CSP. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as onze horas e cinquenta e um
minutos. Apds aprovacao, a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e publicada no
Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.
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SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Senador Marcio Bittar
Presidente Eventual da Comissdo de Seguranga Publica

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/11/11

O SR. PRESIDENTE (Marcio Bittar. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AC. Fala da
Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta 332 Reunido, Extraordinaria, da
Comisséao de Seguranga Publica.

Objetivo e diretrizes da reuniao: a presente reunido destina-se a deliberagdo dos itens
constantes da pauta.

A Presidéncia esclarece que, nas votagdes nominais, os Senadores poderédo votar tanto nos
computadores localizados neste Plenario, quanto por meio do aplicativo Senado Digital, desde
que tenham registrado a presencga pessoalmente na Casa.

ITEM 1
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 2022

- Nao terminativo -
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Altera a Lei Complementar n° 79, de 7 de janeiro de 1994, para destinar recursos do Fundo
Penitenciario Nacional (Funpen) a formagédo, ao aperfeicoamento, a especializagdo e a
capacitagdo continuada dos servidores do sistema penitencidrio nacional e dos policiais pena’is.

Autoria: Camara dos Deputados

Relatoria: Senador Hamilton Mourao

Relatério: Favoravel ao projeto.

Observacdes:

1. A matéria seqguira a CAE.

Passo a palavra ao Senador Hamilton Mouréo para a leitura de seu relatério.

O SR. HAMILTON MOURAO (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - RS. Como
Relator.) — Presidente, o presente projeto de lei é fruto de trabalho do nosso Deputado Marcos
Pereira, Presidente do Partido Republicano, e ele é extremamente significativo.

Estabelece a aplicagao de recursos do Fundo Penitenciario na capacitagdo continuada dos
servidores administrativos e dos policiais penais. Estabelece — aqui é importante - que o valor a
ser aplicado seréa definido na lei orgamentaria, ou seja, nada fora do orgamento, assegurada a
atualizacdo continuada em razao de necessidades decorrentes.

Indo a anélise, Presidente.

A proposigdo apresenta mérito inegavel sob a ética da seguranga publica e da gestao
penitenciaria. A profissionalizagdo permanente dos servidores e policiais penais é requisito
essencial para a eficiéncia, a humanizagao e a seguranga do sistema prisional brasileiro.

A criagéo das policias penais pela Emenda Constitucional n® 104, de 2019, reconheceu o
cardter policial das atividades de seguranga penitencidria, conferindo-lhes maior
responsabilidade e exigindo preparo técnico e psicolégico compativeis com as fungdes de
Estado que exercem.
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Nesse contexto, a proposta busca conferir previsibilidade e estabilidade orgamentaria ao
financiamento da formacédo desses profissionais, superando a dependéncia de iniciativas
esporadicas e permitindo uma politica nacional de capacitagao continua.

Além disso, a inclusao das inovagdes tecnolégicas e das mudangas normativas como
critérios de atualizagao reforga a necessidade de adequagéo constante dos servidores as novas
realidades do sistema penal e penitenciario, especialmente diante da digitalizagdo dos
processos administrativos, da expansdo dos sistemas de monitoramento eletrénico e das
técnicas de gestéao prisional modernas.

Do ponto de vista juridico, o projeto observa os principios da legalidade, eficiéncia e
razoabilidade, além de respeitar a competéncia da Unido para legislar sobre normas gerais de
seguranca publica e sobre o Fundo Penitencidrio Nacional, previsto na Lei Complementar n° 79,
de 1994.

Sob o prisma orgamentério, a proposicdo nao cria despesa nova, mas apenas orienta a
aplicagdo de recursos ja existentes, preservando o equilibrio das finangas publicas e a
autonomia administrativa do Ministério da Justica e Seguranga Publica (MJSP) na execugéao do
Funpen.

Dessa forma, o projeto fortalece a Politica Nacional de Segurancga Penitenciaria, valoriza o
servidor publico que |4 atua em situagdo, muitas vezes, extremamente perigosa, aprimora a
gestao do sistema prisional e contribui para a redugéo da reincidéncia criminal, ao favorecer a

execugéo penal mais segura e eficiente.

Dentro da questao que envolve a nossa seguranga publica é sempre importante lembrar,
Presidente, que o sistema prisional é um dos pontos fracos que nés temos. E é importante
também destacar que a visao que V. Exa. destacou que os governos de esquerda tém é de que a
prisdo é para ressocializagdo, quando a gente sabe que muitos desses elementos ndo tém a

minima capacidade de serem ressocializados.

Por isso, algo a ser pensado, Presidente, é a pena de prisdo perpétua. Apenas 5% da
populagdo do mundo vive em paises onde ndo hé esse tipo de punigdo. Nés nos enquadramos
nesses 5%. Entédo, para ver que nés estamos meio desconectados da realidade mundial.
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Finalizando, Presidente, o voto.
Em razao de todo o exposto, somos pela aprovagao integral do PLP 128, de 2022.
E o relatério, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marcio Bittar. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AC) - Lido o projeto,
abro a discussédo para quem queira. (Pausa.)

Nao havendo mais quem queira, encerro a discussao.

A votagéo sera simbdlica.

Em votagéao o relatério apresentado pelo Senador Hamilton Mourao.

O Senadores que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatério, que passa a constituir parecer da Comissao, favoravel ao Projeto de
Lei Complementar n° 128, de 2022.

A matéria vai a Comissdo de Assuntos Econémicos.
Retirado de pauta, a pedido do Relator, o item 2.
(E o seguinte o item retirado de pauta:
ITEM 2
PROJETO DE LEI N° 352, DE 2024
- Nao terminativo -

Altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execugéo Penal, para dispor sobre o
trabalho do preso e o ressarcimento de danos.

Autoria: Senador Alan Rick (UNIAO/AC)
Relatoria: Senador Sergio Moro

Relatério: Favoravel ao projeto, com uma emenda que apresenta.
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Observacgoes:
1. A matéria seqguira a CCJ, em decisdo terminativa.)

Portanto, ao item 3.

ITEM 3
PROJETO DE LEI N° 4513, DE 2024
- Terminativo -

Altera a Lei n°® 14.735, de 23 de novembro de 2023, e a Lei n° 14.751, de 12 de dezembro de
2023, para dispor sobre os crimes fluviais e o policiamento fluvial.

Autoria: Senador Sérgio Petecdo (PSD/AC)

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Relatério: Pela aprovagao do projeto, com uma emenda que apresenta.
Observacées:

1. A votagéo sera nominal.

Gostaria de passar a Presidéncia ao Senador Hamilton Mouréo, para que eu faga a leitura
do relatério. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Hamilton Mouréo. Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQOS - RS) -
Passo a palavra ao Senador Marcio Bittar para a leitura do seu relatério.

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AC. Como Relator.) - Com sua
permissdo, passo direto a anélise.

De acordo com as alineas "a", "b" e "c" do inciso |, do art. 104-F do Regimento Interno do
Senado Federal, compete a esta Comissdo opinar sobre proposigdes pertinentes & seguranca
publica, as policias civis, as policias militares e ao policiamento fluvial.
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Nao foi encontrado nenhum vicio de constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou
regimentalidade no projeto.

No mérito, o projeto é conveniente e oportuno.

A Constituicao Federal, no inciso lll do §1° do art. 144, dispée que a policia federal
destina-se, entre outras atribuigdes, "exercer as fungdes de policia maritima, aeroportuéria e de

fronteiras", mas silencia quanto a policia fluvial.

Também as leis orgénicas nacionais das policias civis e das policias militares nao
mencionam o policiamento fluvial.

Ocorre, no entanto, que os rios, especialmente os da Amazobnia, vém sendo
constantemente palco de crimes.

Conhecidos como “piratas do Norte” ou “piratas dos rios”, os criminosos, utilizando
armamento pesado, redes de comunicagéo via radio e embarcagdes pequenas e ageis, agem em
grupo, aproveitando-se da auséncia do Estado, para abordar balsas, canoas e navios, roubar
combustiveis, eletrénicos e mercadorias diversas e vendé-los, a fim de financiar outras
atividades ilegais, como o garimpo ilegal, desde o Acre até o Para.

Essa pratica criminosa traz prejuizos para a seguranga, a economia, 0 meio ambiente e até

mesmo para a sobrevivéncia das populagoes locais.

Além da pirataria fluvial, os rios, que na Amazénia sdo também estradas, sdo usados como
rota para o trafico de drogas, armas e madeira.

Nesse contexto, é obrigagdo do Congresso Nacional fazer a sua parte, legislando no
sentido de intensificar o policiamento dos nossos rios. (Pausa.)

Cabe, no entanto, uma emenda de redagédo ao §5° do art. 5° da Lei n° 14.751, de 2023,
para colocar a palavra "Territério" no plural.

Voto.

Em face do exposto, o voto é pela aprovagao do Projeto de Lei n°® 4.513, de 2024, com a
seguinte emenda: (Pausa.)
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EMENDA N° - CSP

Dé-se a seguinte redagao ao §5° do art. 5° da Lei n°® 14.751, de 2023, na forma do art.
2° do Projeto de Lei n°® 4.513, de 2024:

"Art. 50

§5° As policias militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territérios terao
unidades especificas para prevengéo e combate aos crimes fluviais." (NR)

Era o que tinha para ler, Sr. Presidente, nesse relatério, que é favoravel.

O SR. PRESIDENTE (Hamilton Mouréo. Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - RS) -
Obrigado, Senador Marcio Bittar.

Em discussédo a matéria. (Pausa.)

Eu apenas quero comentar aqui, Senador Marcio Bittar, que é importante esse projeto de
dois Senadores do Acre, um como autor e outro como Relator, porque entendem perfeitamente
a questao que ocorre na Amazonia, com a intensificacdo do trafico de drogas, e, como bem
colocado no relatério de V. Exa., as estradas amazonicas sao os rios. Entdo, sabemos que, na
regido do Rio Solimdes, os rios que do Acre demandam e séo afluentes do Solimées também
séo rotas do narcotréfico. E importante, entdo, que haja destacamento das policias militares
com a finalidade especifica e o treinamento especifico para o patrulhamento desses rios, porque
nédo é simplesmente colocar trés, quatro policiais numa embarcacdo e, a partir dai, estdo
habilitados a fazer uma patrulha fluvial. A coisa ndo funciona assim, dessa forma. Entao, eu vejo
um projeto extremamente meritério e buscando atender essa chaga que esta se expandindo no
nosso pais e que, cada vez mais, fica muito claro que, se o Estado brasileiro ndo reagir a altura,
nés vamos virar um "narcoestado" brevemente.

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AC. Como Relator.) - S6 quero
fazer alguns registros, Presidente, se o senhor me permite. De fato, sdo dois Parlamentares do
Acre, nés conhecemos bem a nossa realidade — somos dois acrianos -, mas neste momento a

Comisséo é presidida por alguém que conhece mais a Amazdonia do que mesmo eu e o Senador
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Sérgio Petecao. N6s conhecemos muito bem o Acre e parte da Amazdénia uma vez ou outra, mas
o General, hoje Senador Hamilton Mouréo, conhece essa realidade que a gente conhece muito
bem no Acre, o senhor conhece na Amazdénia como um todo.

Entao, o projeto de fato de autoria do Senador Sérgio Petecao é importante para o Brasil e
particularmente para a Amazénia.

O SR. PRESIDENTE (Hamilton Mouréo. Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - RS) -
Nao havendo mais quem queira discutir, encerro a discussao.

A votagéao sera nominal.
Em votagéo o projeto e a emenda nos termos do relatério apresentado.
Os Senadores que votam com o Relator votam "sim".
Peco a Mesa, entéo, para abrir ai a votagéo.
(Procede-se a votagéo.)

O SR. PRESIDENTE (Hamilton Mouréo. Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQOS - RS) -
Esta encerrada a votagéo.

(Procede-se & apuragéo.)

O SR. PRESIDENTE (Hamilton Mourao. Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - RS) -
Relatério aprovado com 9 votos SIM; 0, NAO.

Zero abstencéo.
Aprovado o Projeto de Lei n°® 4.513, de 2024, com a Emenda n° 1 desta Comissao.

A decisao da Comissao sera comunicada ao Presidente do Senado Federal para ciéncia do
Plenario e publicagéo.

Nada mais havendo a tratar, esta encerrada a presente reuniao.

(Iniciada as 11 horas e 31 minutos, a reuniégo é encerrada as 11 horas e 51 minutos.)



